[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa

EMENDA MODIFICATIVA

 Nº 19/
2020
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) vem, respeitosamente, nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresentar EMENDA MODIFICATIVA


 ao Projeto de Lei Ordinária

 nº 080/2020, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2021” de autoria do Poder
 Executivo Municipal de Uruguaiana, como segue:
Texto Original:
Programa de Trabalho 
Anexo 6
Unidade Gestora.....: CONSOLIDADO 
Órgão...............: 09 SECRET.MUN. DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0612.8.037.000  Manutenção e adequação da estrutura física para o regular funcionamento das escolas municipais e da SEMED.Ensino Fundamental 


 709.487,34 



709.487,34
Texto proposto:
Programa de Trabalho 
Anexo 6
Unidade Gestora.....: CONSOLIDADO 
Órgão...............: 09 SECRET.MUN. DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentária: 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12.361.0612.8.037.000  Manutenção, reforma e adequação da estrutura física para o regular funcionamento das escolas municipais e dos ginásios das escolas municipais de ensino fundamental e da SEMED. Ensino Fundamental 

 709.487,34 



709.487,34
JUSTIFICATIVA:
1.  Segundo informação disponibilizada no sítio oficial do Ministério da Educação (http://portal.mec.gov.br/component/tags/tag/33410-esporte-na-escola), “prática de esportes afasta a criança e o adolescente das drogas, aumenta a capacidade cognitiva do aluno, traz benefícios consideráveis à saúde e gera cooperação e socialização entre os estudantes”, evidenciando o reconhecimento à importância da prática esportiva no ambiente escolar.
2. É necessário que os ginásios escolares das escolas municipais de ensino fundamental contem com reais condições para a prática desportiva por parte dos estudantes e para o trabalho dos professores municipais.
3. Destaca-se que, por exemplo, o Ginásio da Escola Municipal de Educação Básica José Francisco Pereira da Silva carece de reformas urgentes, para garantir reais condições de uso e segurança aos estudantes e professores, recordando que, quando de catástrofes naturais (enchentes), o ginásio da escola abriga famílias atingidas e/ou desabrigadas, demonstrando a importância do Ginásio para o atendimento à população e aos estudantes e para o Município de Uruguaiana.
4.  É necessário mencionar que, no ano de 2019, equipe de engenharia e segurança do trabalho da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, identificou a necessidade de reforma no Ginásio da Escola Municipal de Educação Básica José Francisco Pereira da Silva, sendo que inclusive a comunidade escolar aguarda há vários anos a reforma daquele importante espaço educativo.
5. Além disso, ressalta-se que o investimento na prática esportiva escolar é preponderante o desenvolvimento dos estudantes, melhoria da qualidade da educação e a integração com a comunidade escolar, uma vez que os ginásios escolares são disponibilizados à comunidade escolar e dos bairros.
6. É fundamental que os Ginásios Escolares tenham condições de receber competições desportivas, a realização das aulas de Educação Física e eventos escolares envolvendo a comunidade escolar.
Uruguaiana, 26 de outubro de 2020.
Vereador José Clemente da Silva Corrêa
Bancada do PDT

